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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI (secretário) da Constituição do Estado de São
Paulo, combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno, requeiro
que seja oficiado a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, na figura
de seu Secretário, Sr. Guilherme Derrite, para que forneça as seguintes informações a
respeito do dia 24 de setembro de 2023 quando houve ação da Polícia Militar após o
jogo da final da Copa do Brasil próximo a região do Estádio do Morumbi:
 

Quais  foram  os  armamentos  utilizados  pela  Polícia  Militar  na  ação
realizada no dia do jogo, próxima ao Estádio, na Região do Morumbi?
 
Quais foram as munições utilizadas nessa mesma ação?
 
Quais foram as conclusões dos relatórios de policiais com armamentos
não letais? Favor anexar, na íntegra, os relatórios.
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
 
    Diante da necessidade das informações acerca dos dados oficiais da Secretaria de
Segurança Pública com relação à ação próxima ao Estádio do Morumbi após o jogo
final da Copa do Brasil, se mostra necessário o presente Requerimento de Informação.
 
    
 
    A necessidade das informações oficiais  da ação policial  realizada no dia  24 de
setembro de 2023, após o jogo entre São Paulo e Flamengo na final da Copa do Brasil,
em confronto com manifestantes, é fundamental para a transparência, a prestação de
contas e a manutenção da confiança da sociedade nas instituições de segurança pública.
 
 
 
O futebol é uma paixão que une milhões de brasileiros, mas também pode ser palco de
emoções intensas e, por vezes, conflitos. No dia da final da Copa do Brasil, a rivalidade
entre São Paulo e Flamengo estava em seu auge, e a expectativa estava no ar. 
 
 
 
Nesse contexto, a atuação da polícia se torna crucial para manter a ordem pública e
garantir a segurança de todos os envolvidos. No entanto, ações policiais precisam ser
realizadas dentro dos limites da lei e dos princípios democráticos. Por isso, a divulgação
de informações oficiais sobre o que ocorreu durante a ação policial se torna imperativa.
 
 
 
Em primeiro lugar, as informações oficiais são necessárias para esclarecer os eventos e
permitir que a sociedade compreenda o que aconteceu de fato. Isso ajuda a evitar a
disseminação de informações falsas ou distorcidas que podem inflamar ainda mais os
ânimos e prejudicar a busca por soluções pacíficas.
 
 
 
Além disso,  as informações oficiais  são um mecanismo de prestação de contas.  A
sociedade tem o direito de saber como as autoridades agiram, se houve abuso de poder,
se  os  protocolos  de  uso  da  força  foram seguidos  e  se  houve  respeito  aos  direitos
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humanos. Essa prestação de contas é fundamental para garantir que eventuais excessos
sejam investigados e punidos, caso sejam confirmados.
 
 
 
A transparência também é essencial para reconstruir a confiança entre a polícia e a
comunidade. Quando as ações da polícia são truculentas e envoltas em segredo, isso
gera desconfiança e hostilidade por parte da população. Disponibilizar informações
oficiais  sobre a ação policial  demonstra um compromisso com a transparência e a
responsabilidade,  ajudando  a  estabelecer  um  diálogo  mais  construtivo  entre  as
autoridades e a sociedade.
 
 
 
Justifica-se o presente Requerimento na prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar
os atos da Administração Pública, quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento ao
interesse público.
 
 
 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2023.
 

 
 

 
Deputada Estadual

 
Monica Seixas

 
 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas
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